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Com paz, saúde e muito trabalho

Seja BEM-VINDO 2023!

O prefeito José Henriques, jun-
to com assessores da Prefeitura, 
esteve com o tenente-coronel 
Yamaguchi, da Polícia Militar 
de Minas Gerais (PMMG), no 
terreno vago ao lado da Praça de 
Esportes, onde vai ser construída 
a nova sede do quartel. A visita 
aconteceu na última terça-feira, 
dia 27. A previsão é que as obras 
sejam concluídas até outubro 
de 2023. A exemplo da chega-
da do Posto Avançado do Corpo 
de Bombeiros em Cataguases, o 
novo espaço da PMMG não vai 
causar impacto nas atividades 
oferecidas pela Praça de Espor-
tes, que continuam sendo ofere-
cidas normalmente.

A instalação da nova sede da 
Polícia Militar em Cataguases 
junto à chegada do Posto Avan-

çado do Corpo de Bombeiros, já 
consolidado, indicam um novo 
tempo para a cidade no campo 
da segurança pública. Para que 
a obra seja efetuada, o Gover-
no de Minas Gerais vai investir 
R$1,2Mi, enquanto a Prefeitura 
vai ceder o espaço e os projetos 
de engenharia e arquitetura. Em-
bora a gestão da Polícia Militar 
de Minas Gerais e do Corpo de 
Bombeiros seja responsabilida-
de do Governo de Minas Gerais, 
tanto a vinda do Corpo de Bom-
beiros para Cataguases como o 
novo quartel da Polícia Militar 
contaram com o investimento e 
o empenho político da Prefeitu-
ra. 

O prefeito José Henriques des-
tacou os esforços da Prefeitura 
para a instalação da nova sede 
da PMMG. “Eu fico feliz por 

Definida a área para a construção
da nova sede da Polícia Militar

poder fazer Cataguases avançar 
também na área da segurança 
pública. Com o novo prédio da 
polícia Militar damos mais um 
passo em direção ao Centro In-

tegrado de Segurança Pública, 
onde pretendemos reunir o Cor-
po de Bombeiros, Polícia Mili-
tar e futuramente Samu e Defesa 
Civil.

Tudo isso visando uma maior 
segurança e um menor tempo de 
resposta às urgências da nossa 
população ”, afirmou José Hen-
riques.

Nova sede da Polícia Militar será erguida no terreno ao lado da Praça de Esportes, na Avenida Astolfo Dutra

→Bernardo Chaia

A forte chuva que atingiu 
Cataguases, entre os dias 

30 e 31 de dezembro, causou 
graves consequências à popula-
ção. Pela cheia do Ribeirão Meia 
Pataca, vários pontos do muni-
cípio ficaram alagados, como 
os distritos de Sereno e da Gló-
ria, a comunidade de Sereninho, 
os bairros Pampulha, Popular, 
Pouso Alegre e São Diniz, além 
dos becos do Aroldo e do Ri-
guete. O mesmo aconteceu em 
alguns pontos da Vila Domin-
gos Lopes, e na Avenida Gui-
do Marlière, no bairro Haidée, 
por conta da cheia do Córrego 
Romualdinho. Já no centro, fi-
caram alagadas as avenidas As-
tolfo Dutra e Humberto Mauro.

Prefeitura atua no reparo dos danos causados pelas chuvas

No mês de dezembro, Cata-
guases recebeu um volume de 
chuva cerca de 40% maior que 
o previsto, já que a média para 
o período era de 310 milíme-
tros e choveu 435 milímetros.

Nas primeiras horas da ma-
nhã do sábado, dia 31, equipes 
da Defesa civil e da Secretaria 
de Serviços Urbanos já levavam 
orientações aos moradores do 
Distrito da Glória, onde o cór-
rego Meia Pataca dava os pri-
meiros sinais de transbordo. Nas 
primeiras horas da manhã, uma 
equipe com dois caminhões aten-
diam aos moradores dos bairros 
São Diniz, Pouso Alegre e Beco 
do Aroldo, especialmente na re-
moção de móveis das casas atin-
gidas. Na região do bairro Justi-

no, em direção à terceira ponte, 
duas pás carregadeiras, uma re-
troescavadeira e uma máquina 
Patrol fazeram a remoção do ex-
cesso de lama, provocado pelas 
obras inacabados do loteamento.

“A Avenida Guido Mar-
lière foi a mais prejudicada e 
surpreendida pelo transbordo 
do córrego Romualdinho”, co-
mentou o secretário de Servi-
ços Urbanos, Carlinhos Pires, 
acrescentando que caminhões da 
prefeitura também atuaram na 
remoção de móveis e moradores.

Também houve registro de 
quedas de barreiras em diversos 
trechos e deslizamento de terra 
na estrada que liga Cataguases 
ao distrito da Glória. Anda na 
zona rural, foram removidas três 

barreiras provocadas por desli-
zamentos entre o trevo de Cata-
guarino e a comunidade Joaquim 
Vieira. Na mesma região, houve 
solapamento ou erosão do solo, 
provocado por um açude, na re-
gião do Sítio Jorge Freitas e em 
direção ao distrito de Cataguari-
no. Por ser um dano que envol-
ve redes pluviais, o trecho está 
interditado pela Defesa Civil.

Duas interdições de imóveis 
foram feitas pelo Corpo de Bom-
beiros e Defesa Civil Munici-
pal. Uma no bairro São Diniz, 
outras duas no Pouso Alegre, 
uma no Isabel Tavares (desliza-
mento de barranco, deixando o 
imóvel sob risco) e uma na Vila 
Minalda. Existe a preocupa-
ção com deslizamentos de bar-
rancos e encostas, pois a partir 
de 100 milímetros de acúmulo 
de chuva constante acontece 
maior umedecimento do solo e, 
portanto, aumenta o risco des-
se tipo de alteração no solo.

Segundo a Defesa Civil Mu-
nicipal, não há como afirmar nes-
te momento que o Rio Pomba vai 
alagar, mas existe esse risco para 
os próximos dias por conta do 
seu volume atual e a previsão de 
chuva tanto para a região de Ca-
taguases, como nos outros muni-
cípios que abrigam as cabeceiras 
do Rio Pomba, por isso é necessá-
rio que a população fique atenta. 

Cinquenta e quatro pessoas fo-
ram atendidas nos abrigos mon-

tados pela Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Desenvolvimento 
Social, na Escola Municipal Ma-
noel Dutra de Siqueira, no bairro 
São Diniz, e na Creche Turminha 
da Mônica, no Popular, rece-
bendo atendimento integral com 
alimentação, local para dormir e 
distribuição de fraldas geriátri-
cas. A partir desta segunda-feira, 
entre 7h e 16h, a Secretaria dos 
Conselhos, localizada na Galeria 
Salgado, no centro, receberá do-
nativos para distribuição às víti-
mas das consequências da chuva.

O prefeito José Henriques 
falou sobre sua atuação e dos 
demais servidores. “Colocamos 
em prática nosso plano de con-
tingência e este é o segundo pe-
ríodo chuvoso que temos o apoio 
imprescindível do Corpo e Bom-
beiros. Agradeço a todos que 
trabalharam para minimizar os 
severos danos causados”, disse.

O pedido da Defesa Civil e 
do Corpo de Bombeiros é que a 
população fique atenta aos riscos 
nas encostas e que, caso surjam 
trincas no imóvel, é para deixá-lo 
imediatamente. Outra orientação 
importante é que as pessoas aces-
sem e compartilhem informações 
de veículos confiáveis, como os 
canais oficiais da Prefeitura. 

Caso seja necessário, a 
orientação é entrar em conta-
to com o Corpo de Bombeiros 
pelo 193 e Defesa Civil Muni-
cipal pelo telefone 3429-2590.

→Bernardo Chaia
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RONALDO
WERNECK

Lula volta hoje ao poder. Salve! 
Bozo, o tenebroso, volta para os 
bolsões das trevas e da ignorân-
cia, rincões de onde nunca deve-
ria ter saído: salve-se ou não, vai 
sem volta. E não fará falta. Há 
outros que, esses sim, vão fazer 
falta. Os que não voltam mais: 
Erasmo, Gal, Godard e tantos 
outros, que para sempre deixam 
saudade. Ainda quase no apagar 
das luzes, Nélida Piñon. Salve, 
salve! 

Enquanto isso, eu volto hoje 
ao Cataguases. Ave! Não a Cata-
guases – para onde voltei parece 
que de vez no início do século 
–, mas para o jornal Catagua-
ses: aqui escrevo desde 1962. 
No princípio com aquele pseu-
dônimo mais que óbvio de “Ro-
neck”: há 60 anos, meu Zeus! 
Nem sempre com assiduidade, 
nem sempre ininterruptamente, 
muitas vezes com algumas várias 
soluções de continuidade – com a 
devida licença para esses termos 
empolados. Muitas vezes com as 
algaravias e idiossincrasias des-

Feliz é quem volta
te cronista bissex-
to, com esses textos 
que começam aqui 
e não se sabe aonde 
vão. Palavra-puxa-
-palavra e nunca sei 
aonde vou parar. 

Pois bem. Há al-
guns dias, quando 
minha amiga, a jor-
nalista Vera Maciel 
me convidou para 
voltar a escrever uma coluna no 
Cataguases eu aceitei de pronto. 
Naturalmente sem saber o que 
iria escrever, coisa que nunca sei 
ao certo. “De repente rola”, é que 
eu penso sempre – e logo isso me 
apavora. Ou não, como diria o 
Caetano. É quase na véspera de 
entregar o texto que a coisa sai. 
Assim, quase na prorrogação, 
para usarmos uma fala comum na 
Copa que se foi... para as mãos 
argentinas. Digo pés: que melhor 
lhes cabe ou calçam, não é mes-
mo? 

Então, foi pensando no que es-
crever que andei (de carro, claro!) 

na manhã de um sábado que pas-
sou, aquele do dia 17, até a Praça 
da Chácara Dona Catarina. E não 
é que encontrei ali a motivação 
de minha crônica? Muito ritmo, 
alegria, talento e emoção mar-
caram as apresentações daquela 
manhã de fim de ano do Feliz é 
Quem Toca. Um dos projetos 
mais longevos de Cataguases, o 
Feliz tem patrocínio da Baumi-
nas, por meio da Lei de Incenti-
vo à Cultura de Minas Gerais e 
o apoio da Fundação Ormeo Jun-
queira Botelho. Coordenado des-
de o início por Rogério Tumati, 
com produção executiva de Patrí-

cia Barbosa, o Feliz é Quem Toca 
já tem suas atividades para 2023 
aprovadas pela Lei de Incentivo, 
aguardando patrocinadores que 
complementem a verba autoriza-
da pelo Governo de Minas. En-
tão, senhores empresários, vamos 
investir na cultura, essa atividade 
por excelência de Cataguases?  

Feliz é quem volta. Ou quem 
vota? Voltemos então àquela ma-
nhã na Praça da Chácara Dona 
Catarina, para dar nosso voto 

de solidarieda-
de aos alunos de 
três dos módulos 
do Projeto, que 
mostraram o que 
muito bem apren-
deram ao longo 
de 2022: “Feliz 
é Quem Ginga” /
Capoeira (condu-
zidos por Maycon 
Vilela), “Feliz é 

Quem Dança” (por Fabiano Ban-
na) e “Feliz é Quem Toca” /Per-
cussão (por Rogério Tumati). Os 
dois outros módulos do Projeto 
apresentaram suas atividades de 
encerramento do ano no Centro 
Cultural Humberto Mauro: “Fe-
liz é Quem Drama” /Teatro (por 
Miriam Gaspar) e “Feliz é Quem 
Filma” /Audiovisual (por Renatta 
Barbosa).

Confesso que mais uma vez me 
emocionei ao ver a meninada do 
Projeto Feliz é Quem Toca gin-
gar, dançar, batucar. Tudo muito 
gracinha, tudo muito bem ritma-
do, tudo muito numa plenitude de 

contagiante alegria. Um sopro de 
grande entusiasmo naquela ma-
nhã, que fez dançar até mesmo 
a velha guarda que assistia tam-
bém – e balan-balançando –, as 
apresentações de muitos de seus 
meninos e meninas. Foi mais 
uma vez e de novo e novamente 
que os alunos do Feliz é Quem 
Toca mostraram ao público ca-
taguasense o seu trabalho, como 
sempre transformando as apre-
sentações em um momento já 
incorporado aos festejos de fim 
de ano. E como aconteceu nos 
últimos eventos emocionaram e 
contagiaram o público. 

E foi assim que fui embaralhan-
do as palavras no ritmo da per-
cussão do Tumati e meu texto se 
deixou levar, se deixou enlevar. E 
a gente vai levando, pois só toca 
quem é feliz. É feliz quem toca. 
É feliz quem troca. Troca de co-
nhecimentos. Interação. Feliz é 
quem troca. Aprendizado. Feliz 
é quem aprende. Quem apreende. 
Ludicamente. Quem sabe é feliz. 
Feliz é quem sabe. Feliz é quem 
toca o bumbo. Quem toca a cena. 
Quem toca o gingado. Quem toca 
a câmera. Quem toca a dança. 
Quem apreende. Quem compre-
ende que aprender é ser feliz. E 
toca o bumbo: é tempo de ser 
feliz. Não tem volta. Ou melhor: 
feliz é quem volta, quem volta 
a nos encantar a cada ano como 
essa feliz meninada do Feliz. 
Também feliz é quem volta com 
todo o direito ao Planalto Central 
do País.■  

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Poeta, crítico, escritor
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Com data retroativa a 26/12/2022

DECRETO Nº 5.711/2022
Dispõe sobre normas a serem aplica-

das no Impostos Sobre Serviço de Pes-
soa Física (ISSF) e Taxas no Município 
de Cataguases.

José Henriques, Prefeito de Catagua-
ses no uso de sua competência, na forma 
de que trata o artigo 85 da Constituição 
do Município e artigo 409 da Lei Com-
plementar Municipal nº 4.888/2022;

DECRETA:
Art.1º - Os vencimentos do Imposto 

Sobre Serviços de Pessoa Física;Taxa 
de Localização, Instalação e Licença de 
Funcionamento; Taxa de Fiscalização do 
Funcionamento; Taxa de Fiscalização 
de Publicidade, no que couber;Taxa de 
Fiscalização Sanitária; Taxa de Fiscali-
zação de Ocupação de Bens de Domínio 
Público, no que couber, serão pagos obe-
decendo os seguintes prazos e critérios:

Parágrafo único - Os tributos mencio-
nados acima referentes à Pessoa Física 
ou Jurídica serão divididos em 03 (três) 
parcelas, obedecendo aos seguintes ven-
cimentos:

I - Pagamento da parcela única ou pri-
meira parcela em 30 de Março de 2023.

II - Pagamento da segunda parcela em 
28 de Abril de 2023

III - Pagamento da terceira parcela em 
30 de Maio de 2023.

 Art.2º - Os vencimentos referentes 
ao Item 1 da Taxa de Fiscalização de 
Ocupação de Bens de Domínio Público 
(Feira de Artesanato Municipal) poderão 
ser parcelados em até 10 (dez) parcelas, 
com o pagamento da primeira parcela 
me 30 de Março de 2023 e as demais 
todo dia 30 dos meses subsequentes, 
com vencimento da última parcela em 
30 de dezembro de 2023.

Art.3º - O atraso no pagamento sofre-
rá a incidência das correções conforme 
artigo 407 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 4.888/2022.

Art.4º - Revogadas as disposições em 
contrario, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 26 de dezembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.712/2022
Estabelece prazo e forma de recolhi-

mento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), da Contribuição para 
Custeio da Iluminação Pública (CIP) e 
da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos 
(TCR) para o ano de 2023 e dá outras 
providências.

José Henriques, Prefeito de Catagua-
ses no uso de sua competência, na forma 
de que trata o artigo 85 da Lei Orgânica 
Municipal do Município de Cataguases 
e artigo 409 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 4.888/2022;

DECRETA:
 Art.1º - O recolhimento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano (IPTU), da 
Contribuição para Custeio da Ilumina-
ção Pública (CIP) e da Taxa de Coleta de 
Resíduos Sólidos (TCR) no ano de 2023 
far-se-á nos seguintes prazos e modali-
dades: 

I – Em uma única parcela com venci-
mento em 20 de maio de 2023, com 10% 
(dez por cento) de desconto incidente 
somente sobre o IPTU;

II – Pagamento parcelado em até 08 
(oito) vezes, vencendo a primeira parce-
la em 20 de maio de 2023 e as demais 

parcelas no mesmo dia dos meses subse-
quentes, sendo que as parcelas não pode-
rão ter valor inferior a R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais).

Art.2º - Os contribuintes que estive-
rem regulares com o recolhimento do 
IPTU (Imposto Predial Territorial Ur-
bano) terão mais 5% (cinco por cento) 
de desconto, totalizando 15% (quinze 
por cento) de desconto incidente somen-
te sobre o IPTU no pagamento da Cota 
Única. 

 Art.3º - O contribuinte que optar pelo 
pagamento em cota única, deverá fazê-
-lo até o dia 20 de maio de 2023. Após 
esta data, ficará sujeito ao recolhimento 
do valor fixado para “pagamento parce-
lado”, mesmo que promova a quitação 
de uma só vez. 

Art.4º - O Imposto Predial e Territo-
rial Urbano (IPTU), a Contribuição para 
Custeio da Iluminação Pública (CIP) e 
a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos 
(TCR), não recolhidos nos vencimentos 
previstos neste Decreto, serão inscritos 
em Dívida Ativa, na forma e com os 
acréscimos legais previstos no Código 
Tributário do Município, pelo valor total 
do tributo, sem o desconto aplicado para 
pagamento em cota única. 

     Art.5º - O Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano (IPTU), a Contribuição 
para Custeio da Iluminação Pública 
(CIP) e a Taxa de Coleta de Resíduos Só-
lidos (TCR) serão enviados, via correios 
para os endereços constantes do Cadas-
tro Imobiliário Municipal, ficando cien-
tificado que o contribuinte que não rece-
ber o referido carnê, deverá retirá-lo no 
Setor de Cadastro da Prefeitura Munici-
pal, Rua Gama Cerqueira, nº 70 – antigo 
Pronto Cordis, no horário de expediente 
normal, ou através do site www.catagua-
ses.mg.gov.br, antes do vencimento da 
primeira parcela sob pena de incidência 
das correções.

Art.6º - O atraso no pagamento sofre-
rá a incidência das correções conforme 
artigo 407 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 4.888/2022.

Art.7º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 26 de dezembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.713/2022
Dispõe sobre normas a serem aplica-

das ao ISS (Imposto sobre Serviço) do 
Uni profissional no Município de Ca-
taguases e data para pagamento do ISS 
Fixo.

José Henriques, Prefeito de Catagua-
ses no uso de sua competência, na forma 
de que trata o artigo 85 da Constituição 
do Município de Cataguases e artigo 
409 da Lei Complementar Municipal nº 
4.888/2022;

DECRETA:
Art.1º - Os valores referentes ao ISS 

Fixo (Imposto sobre Serviço) das empre-
sas enquadradas como Uni profissionais, 
serão pagos em até 3 (três) parcelas com 
vencimento da primeira parcela ou cota 
única em 20 de março e as parcelas sub-
sequentes no dia 20 de abril e 20 de maio 
de2023.

Art.2º - As empresas enquadradas 
como Uni profissionais, deverão apre-
sentar, até o dia 10 de fevereiro de 2023, 
cópia do Contrato Social da empresa, 
com a última alteração, caso houver, 

bem como listagem dos empregados da 
empresa, junto à Fiscalização Tributária 
do Município através de “Solicitação 
de Enquadramento Uni profissional” no 
Protocolo Web, disponível no sitio www.
cataguases.mg.gov.br.

Art.3º - O atraso no pagamento sofre-
rá a incidência das correções conforme 
artigo 407 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 4.888/2022.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 26 de dezembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.714/2022
Dispõe da regulamentação das dispo-

sições quanto ao Imposto Sobre Serviço 
de Qualquer Natureza – ISSQN do Mu-
nicípio de Cataguases, contidas na Lei 
Complementar nº 4.888 de 30/09/2022; 
Do Gerenciamento Eletrônico do ISS-
QN; Da Escrituração Econômica e Fis-
cal; Das Obrigações Acessórias e da 
emissão de Guias de Recolhimento; e dá 
outras providências.

José Henriques,  Prefeito de Catagua-
ses, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 85 da Lei Orgânica do 
Município de Cataguases;

DECRETA:
CAPÍTULO I
DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

GESTÃO DO ISSQN
Seção I
Do Programa de Gerenciamento Ele-

trônico dos Dados Econômico-Fiscais
Art. 1º - Fica instituído no Município 

de Cataguases MG, o Sistema Eletrônico 
de Gestão de Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, por intermédio do 
Programa de Gerenciamento Eletrônico 
dos Dados Econômico-Fiscais.

§1º -  O programa referido no caput 
será disponibilizado gratuitamente no 
endereço eletrônico: “nfse.cataguases.
mg.gov.br”.

§2º - A senha de acesso representa a 
assinatura eletrônica da pessoa física ou 
jurídica que a cadastrou, sendo ela in-
transferível, podendo ser alterada a qual-
quer tempo pelo seu detentor, diretamen-
te na página eletrônica mencionada no § 
1º deste artigo.

Art.2º - As Pessoas Jurídicas de di-
reito público e privado, estabelecidas ou 
sediadas no Município de Cataguases, 
inclusive aquelas optantes pelo Sim-
ples Nacional, ficam obrigadas a pres-
tar mensalmente declarações dos dados 
econômico-fiscais de todas as operações 
que envolvam a prestação de serviços, 
tributáveis ou não, através do Sistema 
Eletrônico de Gestão de Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza.

Parágrafo único - Incluem-se nessa 
obrigação:

I – Os estabelecimentos equiparados à 
pessoa jurídica;

II – Os contribuintes prestadores de 
serviço sob regime por homologação, 
inclusive aqueles apurados por sistema 
por estimativa;

III – Os contribuintes por substituição 
tributária e os responsáveis tributários 
por serviços tomados;

IV – Os órgãos da administração pú-
blica direta da União, dos Estados e do 
Município, bem como suas autarquias, 
fundações, empresas públicas, socieda-
des de economia mista, concessionárias 
e permissionárias de serviços públicos 
e demais entidades controladas direta e 
indiretamente pela União, pelos Estados 
ou por este Município;

V – Os partidos políticos;
VI – As entidades religiosas, filantró-

picas, filosóficas e outras;
VII – As fundações de direito privado;
VIII – As associações, inclusive enti-

dades sindicais, federações, confedera-
ções, centrais sindicais e serviços sociais 
autônomos;

IX – Os condomínios edilícios;
X – Os cartórios notariais e de regis-

tro;
X – As instituições Financeiras.
Seção II
Da Escrituração e Da Guia de Reco-

lhimento
Art.3º - A apuração do Imposto So-

bre Serviços de Qualquer Natureza pelo 
prestador de serviços referente às notas 
fiscais eletrônicas será feita ao fim de 
cada mês, e o recolhimento do imposto 
deverá ser feito por meio de documen-
to de arrecadação gerado pelo sistema, 
exceto quando o contribuinte for optante 
pelo Simples Nacional ou estiver sujeito 
ao pagamento do imposto em valor fixo, 
conforme definido pela legislação.

 Art.4 º - O tomador de serviço deverá 
escriturar por meio do sistema de geren-
ciamento eletrônico, mensalmente, as 
notas fiscais e os recibos comprobatórios 
dos serviços tomados tributados ou não, 
efetuando as retenções do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza exigidas 
na legislação municipal, emitindo, ao fi-
nal, o documento de arrecadação gerado 
pelo sistema para efetuar o pagamento 
do imposto devido sobre os serviços to-
mados.

Parágrafo Único - O recolhimento do 
imposto retido na fonte, previsto na le-
gislação aplicável, far-se-á em nome do 
responsável pela retenção, observando-
-se o prazo regulamentar de pagamento.

 Art.5º - O encerramento de livro fis-
cal no qual não tenham sido registrados 
serviços prestados ou tomados caracteri-
za declaração de não movimento no mês.

Art.6º - Os livros fiscais devem ser ge-
rados até o dia 10 do mês subsequente à 
prestação do serviço, bem como dos ser-
viços tomados. Após essa data, os livros 
serão gerados de ofício pelo Fisco, com 
a consequente geração da guia do ISS 
devido, quando houver.

Parágrafo único – As notas fiscais de 
serviços tomados que não forem decla-
rados pelo tomador até o dia 10 do mês 
subsequente à prestação do serviço, se-
rão declaradas de ofício pelo fisco e lan-
çadas no livro digital do tomador.

Seção III
Dos Livros Fiscais
Art.7º - Em substituição aos livros 

fiscais previstos na legislação vigente, o 
prestador e o tomador de serviços, tribu-
tados ou não tributados, ficam obrigados 
a manter em cada um dos estabelecimen-
tos sujeitos à inscrição, os seguintes li-
vros fiscais, escriturados através do Sis-
tema Eletrônico de Gestão de Impostos 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I – Livro de Registro de Prestação de 
Serviços;

II – Livro de Registro de Serviços To-
mados.

§1º - O Livro de Registro de Prestação 
de Serviços deverá ser escriturado pelos 
contribuintes prestadores de serviços, de 
todos os serviços prestados, tributados 
ou não pelo imposto.

§2º - O Livro de Registro de Serviços 
Tomados deverá ser escriturado pelos 
Tomadores, contendo todas as informa-
ções relativas aos serviços, tributados ou 
não pelo imposto, adquiridos mediante 
apresentação de documento fiscal pelo 
prestador ou por emissão do Recibo de 
Pagamento Autônomo - RPA, inclusive 
aqueles contratados com responsabili-
dade para recolhimento do Imposto So-
bre Serviços de Qualquer Natureza por 
Substituição Tributária, atribuída pela 
legislação vigente.

§3º -  Findo o exercício fiscal, o con-
tribuinte e o tomador de serviços deve-
rão providenciar a impressão e a enca-
dernação dos livros, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias e conservá-los no estabe-
lecimento pelo prazo regulamentar, para 
exibição ao Fisco quando solicitado.

§4º - Os livros previstos nos incisos 
I e II poderão ser encadernados em um 
único volume.

§5º - Os livros emitidos através do 
Sistema Eletrônico de Gestão de Impos-
to Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
ficam dispensados de autenticação.

Seção IV
Dos Documentos Fiscais
 Art.8º - O contribuinte prestador 

de serviços deverá, obrigatoriamente, 
emitir suas notas fiscais eletrônicas por 
ocasião de cada prestação de serviços, 
entregá-la impressa ou eletronicamen-
te ao tomador, independente se por ele 
solicitado.

§1º - A obrigação imposta no “caput” 
deste artigo se aplica também às pessoas 
jurídicas isentas ou imunes do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

§2º - A dispensa da emissão de notas 
fiscais eletrônicas de prestação de servi-
ços ocorrerá na forma e condições esta-
belecidas neste decreto e na legislação 
vigente do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza.

    Art.9º - Na emissão das notas fiscais 
eletrônicas e dos demais documentos 
fiscais, exceto aqueles com declaração 
simplificada, deverão obrigatoriamente 
ser apontados no seu preenchimento:

I – O nome, o endereço e o número 
de inscrição no CNPJ ou CPF e, se for o 
caso, a inscrição Municipal e a inscrição 
na Secretaria da Fazenda do Estado do 
tomador do serviço;

II – O código de serviço prestado con-
forme classificação na lista de serviços 
do município; 

III – Período de Tributação;
IV – Natureza da operação tributária; 
V – Local da Prestação do Serviço; 
VI – Retenção do imposto;
VII – Descrição detalhada do serviço 

prestado, inclusive com informação do 
contrato referente à prestação efetuada;

VIII – Valor do serviço;
IX – Base de cálculo;
X – Alíquota.
§1º - A microempresa ou empresa 

de pequeno porte optantes pelo regime 
do Simples Nacional deverá preencher 
o campo alíquota de acordo com as re-
gras estabelecidas na Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 e Resoluções do 
Conselho Gestor do Simples Nacional 
em vigor.

§ 2º - O número das notas fiscais ele-
trônicas será gerado pelo sistema em or-
dem cronológica crescente e seqüencial, 
para cada estabelecimento prestador de 
serviço, podendo o emitente enviar a sua 
logomarca, obedecendo aos padrões es-
tabelecidos no manual de instruções.

§3º - A Secretaria Municipal de Fa-
zenda, por meio da Divisão de Fiscaliza-
ção Tributária, poderá autorizar o uso da 
declaração simplificada na emissão das 
notas fiscais eletrônicas e dos demais 
documentos fiscais, quando se tratar de 
serviço cuja espécie, modalidade ou vo-
lume de negócio aconselhe tratamento 
fiscal específico.

§4º - A permissão de uso de declara-
ção simplificada autoriza a dispensa das 
informações contidas no inciso I do “ca-
put” deste artigo.

Art.10 - A Nota Fiscal Eletrônica, a 
ser emitida pelo programa eletrônico de 
Gerenciamento do ISSQN, terá as se-
guintes modalidades:

I – Nota Fiscal Avulsa - NFA;
II – Nota Fiscal Eletrônica - NFE.
Parágrafo único - No caso da pessoa 

jurídica optar por serviços eventuais, as-
sim entendidos os que não fazem parte 
do cadastro original do contribuinte jun-
to ao município, é limitado em 06 (seis) 
notas no exercício a quantidade de notas 
fiscais a serem emitidas.

Art.11 - A Nota Fiscal Avulsa destina-
-se aos prestadores de serviços:

I – Pessoa Física cadastrado no mu-
nicípio com regime de ISS FIXO/autô-
nomos;

II – Pessoas Físicas não cadastradas;
III – Cadastrados que não estejam 

enquadrados com código de serviço em 
suas atividades e que prestem serviços 
eventuais.

IV – Pessoa Jurídica que não possua 
atividade de serviço em seu CNPJ. 

 Art. 12 – A Nota Fiscal Avulsa – NFA:
a)Será fornecida pela autoridade ad-

ministrativa, mediante solicitação onli-
ne do interessado, através do Protocolo 
Web, no sítio virtual www.cataguases.
mg.gov.br; 

b)Obedecerá a uma numeração geral 
e sequencial crescente estabelecida pela 
Administração;

c)Será automaticamente gravada na 
escrituração do prestador de serviço.

§1º - Para cada contribuinte pessoa 
física, será limitado o valor previsto no 

§3º, inciso I deste artigo, não havendo 
limite de número de emissão de notas 
fiscais avulsas mensais;

§2º - Será limitada a 06 (seis) por 
ano, para cada contribuinte pessoa ju-
rídica que prestar serviços eventuais.

§3º - Com relação à emissão das no-
tas fiscais avulsas, esta obedecerá ao 
seguinte critério:

I – Com relação à pessoa física, de-
verá respeitar o limite de valor de 40 
(quarenta) Unidades Fiscais Munici-
pais – UFM por competência.

II – Com relação à pessoa jurídica, 
deverá respeitar o limite de valor de 
40 (quarenta) Unidades Fiscais Muni-
cipais – UFM por nota fiscal emitida.

Art.13 - A Nota Fiscal Eletrônica - 
NFE:

I – Destina-se aos prestadores de 
serviços cadastrados no município e 
que estejam enquadrados com código 
de serviço tributável em suas ativida-
des;

II – Cadastrados que não estejam 
enquadrados com código de serviço 
em suas atividades e que prestem ser-
viços eventuais.

III – Poderá ser autorizada por pe-
ríodo ou por quantitativo de notas 
fiscais;

IV - Obedecerá a uma numeração 
sequencial crescente estabelecida pela 
Administração Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Finanças;

V – Será automaticamente gravada 
na escrituração do prestador de servi-
ço.

Parágrafo Único - É vedado ao con-
tribuinte o cancelamento de Nota Fis-
cal Eletrônica – NFE, após o último 
dia do mês de competência da nota. 
Havendo a necessidade de cancela-
mento após esta data, o cancelamento 
deverá ser solicitado à Fiscalização 
Tributária, que fará a análise dos pe-
didos.

    Art.14 - Fica instituída no âmbito 
da legislação tributária municipal, a 
figura da “Carta de Correção – CC-
e”, destinada a corrigir erros de da-
dos, sem implicar no cancelamento da 
NFS-e.

§1º - É permitida a utilização da 
carta de correção, para regularização 
de erro ocorrido na geração de NFS-e.

§2º - Não será admitida a regulari-
zação na forma deste artigo quando o 
erro for relativo à base de cálculo, a 
alíquota, ao valor do imposto e CNPJ 
do tomador.

§3º - A Carta de Correção Eletrôni-
ca – CC-e deverá ser solicitada através 
do sistema de emissão de notas fiscais 
eletrônicas, diretamente à Fiscalização 
Tributária, que fará análise do pedido.                                               

§4º - Havendo mais de uma CC-e 
para a mesma NFS-e o emitente deve-
rá consolidar na última todas as infor-
mações anteriormente retificadas.

§5º - Não produzirá efeitos a re-
gularização efetuada após o início de 
qualquer procedimento fiscal.

Seção V
Das Instituições Financeiras
Art.15 - Todas as instituições fi-

nanceiras e equiparadas, autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil – BACEN, e as demais pessoas 
jurídicas obrigadas a utilizar o Plano 
Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional – COSIF, cadas-
tradas neste Município, ficam obriga-
das, a partir do ano 2021, à Declaração 
Eletrônica de Serviços de Instituições 
Financeiras - DES-IF, segundo mode-
lo conceitual definido pela Associação 
Brasileira das Secretarias de Finanças 
das Capitais - ABRASF, na Versão 
3.1 e do Anexo Único deste Decreto, 
nos seguintes prazos, sob pena de ser 
considerado não enviado o arquivo e 
aplicação das multas dispostas na le-
gislação:

 I – Módulo 1 - Demonstrativo 
Contábil: deverá ser entregue semes-
tralmente ao fisco, e até o dia 31 (trinta 
e um) do mês de outubro de cada ano, 
para o balancete do primeiro semestre, 
e até o dia 31 (trinta e um) do mês de 
março do exercício seguinte, para o 
balancete do segundo semestre, con-
tendo:

a)Os Balancetes Analíticos Men-
sais;

b)O Demonstrativo das partidas dos 
lançamentos contábeis.

II – Módulo 2 - Apuração Mensal 
do ISSQN: deverá ser gerado mensal-
mente e entregue ao fisco até o dia 10 
(dez) do mês seguinte ao de compe-
tência dos dados declarados, conten-
do:

a) O Demonstrativo da apuração da 
receita tributável e do ISSQN mensal 
devido por Subtítulo, devendo infor-
mar todos os subtítulos sujeitos a in-
cidência do ISSQN, inclusive aqueles 
sem movimentação no período;

b) O Demonstrativo do ISSQN 
mensal a recolher;

c) A informação, se for o caso, de 
ausência de movimento, por depen-
dência ou por instituição.

III – Módulo 3 - Informações Co-
muns aos Municípios: deverá ser en-
tregue ao fisco até o dia 05 (cinco) do 
mês de fevereiro relativo ao ano civil 
corrente, ou por ocasião de alterações 
das informações enviadas, contendo:

a)O Plano geral de contas comenta-
do – PGCC;

b)A Tabela de tarifas bancárias;
c)A Tabela de identificação de Ou-

tros Produtos e Serviços.
IV – Módulo 4 - Demonstrativo 

das Partidas dos Lançamentos Contá-
beis: deverá ser gerado por solicitação 
expressa do fisco, contendo as infor-
mações das partidas dos lançamentos 
contábeis.

§1° - A Secretaria Municipal de Fi-
nanças poderá solicitar outros dados 

e informações, com prazos diversos 
dos previstos no “caput” deste artigo, 
sempre que entender ser necessário 
para verificação de conformidade na 
homologação do ISSQN.

§ 2° - Os contribuintes que não 
cumprirem as obrigações previstas no 
“caput” deste artigo ficam sujeitos às 
penalidades previstas na legislação tri-
butária municipal.

§3° - Estão sujeitas às obrigações 
de que trata o “caput” deste artigo 
as pessoas jurídicas estabelecidas no 
Município através de agência, posto 
de atendimento, unidade econômica 
ou profissional, ainda que a escritu-
ração ou contabilização das receitas 
provenientes dos serviços seja promo-
vida em território distinto de onde os 
serviços são prestados.

§ 4° - O Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza devido em cada 
competência deve ser recolhido dentro 
do prazo estabelecido no art. 28 deste 
Decreto.

§ 5° - As pessoas jurídicas obriga-
das à apresentação da declaração de 
que trata o “caput” deste artigo, ficam 
dispensadas da emissão de nota fiscal 
de serviços, assim como da elabora-
ção, do preenchimento e da entrega 
de qualquer outro documento com fi-
nalidade de declarar informações ine-
rentes a serviços prestados, manual ou 
eletrônico, exceto outros exigidos me-
diante intimação do Fisco Municipal.

§6° - As disposições deste artigo 
não excluem a obrigação das institui-
ções financeiras na condição de toma-
doras de serviços, devendo estas pro-
videnciar a escrituração dos serviços 
tomados e o recolhimento do imposto 
na forma prevista para os demais res-
ponsáveis.

Art.16 - Os sujeitos passivos das 
obrigações previstas no art. 14 deste 
Decreto ficam obrigados a entregar 
declaração retificadora de informações 
escrituradas em declaração já transmi-
tida nos casos de erro, de omissão, ou 
sempre que substituídas as declara-
ções encaminhadas ao Banco Central 
do Brasil - BACEN, cujos dados te-
nham sido objeto de encaminhamento 
anterior ao Fisco Municipal, devendo 
o declarante gerar e enviar, em subs-
tituição ao documento anterior, uma 
nova declaração até o último dia do 
mês seguinte ao mês previsto para 
transmissão da declaração original.

§1º - A retificação de dados ou 
de informações constantes da DES-
-IF efetuada fora do prazo previsto 
não elide o declarante da aplicação 
da penalidade prevista na legislação 
municipal aplicável, sendo vedada a 
retificação se iniciado qualquer pro-
cedimento de ação fiscal relacionada 
à verificação ou apuração do imposto 
devido.

§2º - As retificações de períodos que 
foram objeto de declaração através de 
versões anteriores à ora instituída, de-
verão ser feitas na versão original.

Seção VI
Dos Serviços de Registros Públi-

cos, Cartorários e Notariais
Art.17 - Os titulares dos serviços de 

registros públicos, cartorários e nota-
riais ficam obrigados a prestar as in-
formações requeridas no Sistema Ele-
trônico de Gestão do ISSQN de cada 
serventia, declarando os atos pratica-
dos conforme tabela de emolumentos 
fornecida pelo Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais – TJMG em vigor.

    
§ 1º - Após o registro das informa-

ções requeridas e a geração do Livro 
Digital e da guia de cada competên-
cia, o contribuinte deverá promover 
o recolhimento do imposto dentro do 
prazo estabelecido no art. 28 deste 
Decreto.

§2º - Os titulares dos serviços de re-
gistros públicos, cartórios e notariais 
deverão manter arquivados no local, 
para exibição ao Fisco, os livros Fis-
cais conforme artigo 6º deste Decreto.

§3º - As disposições deste artigo 
não excluem a obrigação dos respon-
sáveis pelas serventias na condição 
de tomadores de serviços, devendo 
providenciar a escrituração dos servi-
ços tomados conforme artigo 4º deste 
Decreto.

§4º - Os titulares dos serviços de 
registros públicos, cartorários e nota-
riais estão dispensados da emissão de 
notas fiscais de serviços.

Seção VII
Das Atividades de Construção Civil
 Art.18 - Os prestadores de serviço 

da Construção Civil ficam obrigados 
ao cadastramento da obra e à escritu-
ração dos dados requeridos no progra-
ma eletrônico, em módulo específico.

    
§1º - São solidariamente respon-

sáveis pelo cadastramento e escritu-
ração dos dados referentes à obra de 
construção civil:

I – O proprietário do imóvel;
II – O dono da obra;
III – O incorporador;
IV – A construtora, quando con-

tratada para execução de obra por 
empreitada global;

V– A construtora ou responsável 
pela obra contratada pela modalida-
de de “Administração”;

VI – Os subempreiteiros, pelas 
obras subcontratada.

§2º - O responsável de que trata 
o parágrafo anterior, deverá provi-
denciar o cadastro junto à Prefeitu-
ra Municipal, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar do início da obra, 
através do programa eletrônico de 
Gerenciamento do ISSQN, sujeito à 
homologação, quando da aprovação 
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do projeto ou durante a ação fiscal.
§3º - Ocorrendo omissão por par-

te do responsável pela obra, a autori-
dade administrativa fará o cadastra-
mento da obra “de ofício”, ficando o 
responsável sujeito às sanções apli-
cáveis na forma da legislação.

Art.19 - Não se incluem na base 
de cálculo do imposto sobre servi-
ços de qualquer natureza, o valor 
dos materiais fornecidos pelo pres-
tador dos serviços previstos nos 
itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços 
até o limite de 30% do valor total da 
base de cálculo, desde que integrem 
permanentemente a obra.

 Art.20  - A Nota Fiscal Eletrôni-
ca de Serviço (NFS-e) será emitida 
com a observância do percentual 
máximo de dedução de materiais 
incorporados à obra, previsto no ar-
tigo anterior.

 Parágrafo único -  A indicação 
de percentual de dedução que não 
supere o limite previsto no art. 19 
dispensa a apresentação prévia da 
documentação comprobatória res-
pectiva.

 Art.21 - Para dedução superior 
ao limite do art. 19, deverá o con-
tribuinte apresentar previamente 
a documentação fisco-contábil à 
Fiscalização Tributária, através do 
sistema de emissão de notas fiscais 
eletrônicas e obter o deferimento 
desta.

§1° - O direito à dedução superior 
ao limite do art. 19 só poderá ser 
exercido se o prestador apresentar 
as primeiras vias das notas fiscais 
de compra de materiais aplicados na 
obra que tenham como destinatário 
a empresa construtora, empreiteira 
ou subempreiteira, emitidas para o 
CNO (Cadastro Nacional de Obras) 
da obra, contendo o CFOP (Código 
Fiscal de Operações e Prestações de 
venda), bem como o endereço e o 
local de execução da obra.

§ 2º - Consideram-se materiais 
para efeitos do caput deste artigo, 
aqueles que se incorporarem dire-
tamente à obra de forma definitiva.

§3º - Para efeito de prova auxiliar 
da aplicação efetiva de materiais 
e sua incorporação permanente à 
obra, poderá o prestador manter em 
seus livros comerciais/fiscais conta 
específica de “material aplicado”, 
relativa a cada obra em andamento, 
ficando sua aceitação a critério do 
fisco.

§4° - Não serão dedutíveis os ma-
teriais adquiridos quando:

I – Para formação de estoque ou 
armazenados fora do canteiro de 
obras, antes de sua efetiva utiliza-
ção;

II – Através de recibos, notas fis-
cais (DANFE) sem a identificação 
do consumidor ou ainda, aqueles 
cuja aquisição não esteja compro-
vada pela primeira via da nota fiscal 
(DANFE) correspondente;

III – Através de nota fiscal (DAN-
FE), que não conste o local da obra;

IV – Posteriormente à emissão da 
nota fiscal (DANFE) da qual é efe-
tuado a dedução.

Seção VIII
Da Responsabilidade Tributária
 Art.22 - A obrigação tributária 

prevista neste regulamento, de es-
crituração dos documentos fiscais 
das operações de serviços somente 
será satisfeita com o encerramento 
da Escrituração Fiscal e geração da 
Guia de Recolhimento respectiva.

Parágrafo único - A confirmação 
do encerramento da escrituração im-
plica na confissão da dívida junto à 
Fazenda Municipal.

Art.23 - Não ocorrerá responsa-
bilidade da retenção e recolhimento 
do imposto por parte do tomador, 
quando o prestador se enquadrar em 
uma das seguintes hipóteses:

I – estar enquadrado no regime 
de tributação de ISS fixo anual, com 
inscrição no Cadastro de Contri-
buintes Mobiliários;

II – gozar de isenção concedida 
por este Município; 

III – ter imunidade tributária re-
conhecida;

IV – estar enquadrado no regime 
de lançamento de ISS denominado 
Estimativa, desde que estabelecido 
ou domiciliado neste município;

V – estar enquadrado no regime 
do Simples Nacional como Micro-
empreendedor Individual – MEI.

Seção IX
Do Controle e Autenticidade do 

Documento Fiscal
Art.24 - A solicitação para “Auto-

rização de Impressão de Documen-
to Fiscal – AIDF”, bem como sua 
homologação, poderão, a qualquer 
tempo, serem disponibilizadas e 
autorizadas pela Administração, no 
endereço eletrônico: nfse.catagua-
ses.mg.gov.br.

§1º - A Autorização para Impres-
são de Documentos Fiscais – AIDF 
será concedida mediante análise 
fiscal podendo ser estabelecida por 
período ou por quantitativo de notas 
fiscais.

§2º - A Autoridade Fiscal po-
derá bloquear a Autorização para 
Impressão de Documento Fiscais - 

AIDF quando o contribuinte efetu-
ar alterações cadastrais sem prévia 
comunicação que interfiram direta-
mente na tributação do ISSQN.

Art.25 - Fica instituído o controle 
da autenticidade de documento fis-
cal, disponibilizado através de con-
sulta no endereço eletrônico nfse.ca-
taguases.mg.gov.br, através do qual 
qualquer cidadão poderá consultar a 
veracidade de tais documentos.

Parágrafo Único - A seguinte in-
dicação impressa tipograficamente 
deverá constar dos dados de cada 
documento fiscal: “Consulte a au-
tenticidade das informações desta 
NFS-e no site http://nfse.cataguases.
mg.gov.br ou por meio de aparelho 
com aplicativo para código QR.”

Seção X
Da Compensação de Tributos
Art.26 - É facultado ao contri-

buinte a compensação total ou par-
cial das quantias recolhidas indevi-
damente aos cofres municipais em 
pagamentos de tributos ou multas 
da mesma espécie.

Parágrafo único - Quando ocorrer 
pagamento a maior do Imposto so-
bre Serviços de Qualquer Natureza, 
este poderá ser compensado, me-
diante requerimento do interessado, 
de acordo com as seguintes condi-
ções:

I – a compensação será realizada 
diretamente com o imposto a pagar 
na escrituração do mês após deferi-
mento do pedido, conforme regula-
mento;

II – o valor a ser compensado não 
poderá ultrapassar 75% (setenta e 
cinco por cento) do imposto a pagar 
no mês;

III – Havendo saldo remanescen-
te a compensar, a operação poderá 
prosseguir nos meses subsequentes, 
até que seja completada a compen-
sação.

 Art.27 - A compensação do cré-
dito tributário autorizada no caput 
deste artigo será sempre precedida 
da devida apuração em Processo 
Tributário Administrativo (PTA) 
próprio, na forma prevista na Lei 
Complementar nº 4.888/2022.

Seção XII
Do Prazo de Pagamento
Art.28 - O contribuinte ou toma-

dor deve recolher até o dia 10 (dez) 
de cada mês, o Imposto Sobre Ser-
viços correspondentes aos serviços 
prestados ou aos serviços tomados 
de terceiros, relativos ao mês ante-
rior.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS
Art.29 - O descumprimento às 

normas deste regulamento sujeita o 
infrator às penalidades previstas na 
legislação vigente, especialmente 
aquele que:

I – deixar de escriturar eletroni-
camente as operações econômico-
-fiscais, sujeitas ou não ao imposto.

II – deixar de remeter à Secretaria 
Municipal de Finanças a escritura-
ção fiscal e a Guia de Recolhimento 
do ISSQN, através do programa ele-
trônico, no prazo determinado, inde-
pendente do pagamento do imposto;

III – apresentar a Guia de Reco-
lhimento do ISSQN, através do pro-
grama eletrônico, com omissões ou 
dados inverídicos.

IV – declarar as operações econô-
mico-fiscais a que estão obrigados 
com omissões ou dados inverídicos.

Art.30 - As disposições contidas 
neste regulamento aplicam-se para 
os fatos geradores do ISSQN a par-
tir do mês de competência Janeiro 
de 2023.

 Art.31 - Fica revogado o Decre-
to nº 5.328, de 14 de dezembro de 
2020.

   Art.32 - Este Decreto entra em 
vigor no dia 01 de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 594/2022
Nomeia os novos membros da 

Comissão Técnica da Lei Federal n° 
13.019 de 2014 e Decreto Munici-
pal n° 4941/2018. 

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições 
legais, conforme artigo 85, inciso II, 
“c” e, na forma de sua competência 
privativa de que tratam os incisos 
II e VII, do artigo 60, todos da Lei 
Orgânica Municipal, considerando 
ainda a Lei Federal nº 13.019 de 
2014;

 Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Téc-

nica para a atuação na análise e jul-
gamento do plano de trabalho, bem 
como avaliação e monitoramento 
dos Termos de Fomento entre a Pre-
feitura Municipal de Cataguases e 
as Organizações da Sociedade Civil: 
Projeto Ricardinho, Lar São Vicente 
de Paulo, Educandário Dom Silvé-
rio e APAE – Cataguases na forma 
do art. 17 da Lei Federal n° 13.019 

de 2014 e art. 2° inciso I do Decreto 
Municipal n° 4941/2018, que será 
composta pelos seguintes servido-
res, sob a presidência do primeiro:

a) Mariely Martins Costa, Dire-
tora da Proteção Social Básica, que 
presidirá a comissão;

b) Wagner Lopes Rodrigues, Di-
retor da Proteção Social Especial;

c) Rodrigo Amaral da Silva, Co-
ordenador do Serviço de Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos;

d) Ana Carolina Almeida Damas-
ceno, Secretária de Desenvolvimen-
to Social;

e) Murilo Matias de Souza, Vice 
- Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social (indicado pelo 
CMAS).

 Art.2º- Esta portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

PORTARIA N° 595 de 27 de de-
zembro de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 021/2022 – M.F. CARNEIRO 
LTDA - HOMOLOGAÇÃO DE 
DECISÃO ADMINISTRATIVA - 
ARQUIVAMENTO DO PROCE-
DIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atri-
buições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Federal 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 
Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, que dispõe sobre a 
responsabilização de pessoas jurí-
dicas, considerando as provas car-
readas ao processo, com atenção 
ao devido processo legal, à ampla 
defesa e ao contraditório; o Chefe 
do Executivo, nos uso de sua atri-
buições, decorrido o prazo de re-
curso administrativo concedido à 
Empresa Processada, HOMOLOGA 
a decisão e  DECIDE  pelo cance-
lamento da Ata de Registro de Pre-
ço nº 039/2022, sem aplicação de 
nenhuma penalidade, em razão da 
ilegalidade observada no procedi-
mento, bem como pelo pagamento 
dos valores devidos a empresa a fim 
de evitar o enriquecimento ilícito da 
Administração, considerando que a 
falha adveio da própria Administra-
ção.  Após, certifique-se o transitado 
em julgado da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 596/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora TALITA OLI-
VEIRA DA SILVA, classificada 
em 4º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo Edital nº 
007/2022, para exercício do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
com lotação na Secretaria de Fazen-
da.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 597/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora ANA CLÁUDIA 
VARGAS DA SILVA, classificada 
em 1º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo Edital nº 
009/2022, para exercício do cargo 
de PSICÓLOGO, pelo período de 
06 (seis) meses; com base na Lei nº 
4223/2015, com lotação na Secreta-
ria de saúde:

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 598/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:

I – Autorizar a contratação tem-
porária da Senhora ANDYARA 
DIAS DE PAULA, classificada 
em 1º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo Edital nº 
007/2022, para exercício do cargo 
de PSICÓLOGO, pelo período de 
06 (seis) meses; com base na Lei nº 
4223/2015, com lotação na Secreta-
ria de saúde:

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 599/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária dos(as) Senhores(as) abaixo 
relacionados(as) selecionados(as) 
através do Processo Seletivo sim-
plificado regido pelo Edital nº 
009/2022, para exercício do cargo 
de ASSISTENTE SOCIAL pelo pe-
ríodo de 06(seis) meses, com base 
na Lei nº 4223/2015, com lotação na 
Secretaria de saúde:

.ELISÂNGELA DA SILVA DO-
MINGOS – 1º LUGAR

.SAMANTHA COUTO DE 
MELO – 2º LUGAR

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 600/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora TEREZINHA 
DE JESUS EVANGELISTA, clas-
sificada em 17º lugar no Processo 
Seletivo simplificado regido pelo 
Edital nº 001/2021, para exercício 
do cargo de EDUCADOR SOCIAL, 
com base na Lei nº 4223/2015, com 
lotação na Secretaria de Desenvol-
vimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 601/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora ÉLICA SOUZA 
MACHADO GARCIA, classificada 
em 16º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo Edital nº 
001/2021, para exercício do cargo 
de EDUCADOR SOCIAL, com 
base na Lei nº 4223/2015, com lo-
tação na Secretaria de Desenvolvi-
mento Social.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 602/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-

nica Municipal.
RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária pelo período de 06(seis) 
meses dos(as) Senhores(as) abaixo 
relacionados(as) selecionados(as) 
através do Processo Seletivo sim-
plificado regido pelo Edital nº 
007/2022, para exercício do cargo 
de ENFERMEIRO para composi-
ção da Equipe Complementar em 
Saúde Mental, com base na Lei nº 
4223/2015, com lotação na Secreta-
ria de saúde:

.ALINE ESTEVES CESAR – 1º 
LUGAR

.LILIAN BARROS DE PAULA – 
2º LUGAR

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 603/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária dos(as) Senhores(as) abaixo 
relacionados(as) selecionados(as) 
através do Processo Seletivo sim-
plificado regido pelo Edital nº 
010/2022, para exercício do cargo 
de MÉDICO DE FAMÍLIA, com 
base na Lei nº 4223/2015, com lota-
ção na Secretaria de saúde:

.FERNANDA RAMOS DA COS-
TA – 1º LUGAR

.JULIA CARDOZO PIZZAMI-
GLIO – 2º LUGAR

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 604/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora DANIELA 
FERNANDA REIS TEIXEIRA, 
classificada em 14º lugar no Proces-
so Seletivo simplificado regido pelo 
Edital nº 001/2021, para exercício 
do cargo de ORIENTADOR SO-
CIAL, com base na nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Desen-
volvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 605/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de Tra-

balho Temporário do Servidor Pú-
blico Municipal CLÁUDIO JOSÉ 
VENÂNCIO, matrícula 728077, 
ocupante do cargo de PROFESSOR 
PEB II - INGLÊS para o qual foi ad-
mitido em 06 de julho de 2022.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 19 de dezembro 
de 2022.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de AdministraçãoPREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 606 /2022

JOSÉ HENRIQUES, Pre f e i t o de Ca taguase s MG, no uso de suas

at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o

inc i so X do ar t i go 60 , da Le i Orgânica Muni c ipa l .

RESOLVE:
I – Re sc i nd i r o con t r a t o de Tr aba l ho Tempor á r i o dos (a s ) Se rv i do r e s (a s )
Públ i co s (a s ) Mun ic ipa i s aba ixo re l ac i onados (a s ) , ocupan t es do ca rgo
de PROFESSOR DA ESCOLA TÉCNICA DE ENFERMAGEM:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA
SABRINA DE MELO CORREA BIANCHI 728086
ANA PAULA OLIVEIRA LIBÓRIO 728106

II – Es ta Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i c a ção , com seus
ef e i t o s re t r o a t ivos a 21 de dezembro de 2022 .

Gab ine t e do Pre f e i t o ,

Ca t aguas e s , 28 de dezembro de 2022 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 607/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder retorno ao traba-

lho à Servidora Pública Municipal 
ANA LÚCIA SIMÕES, matrícula 
144185, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de PROFESSOR 
PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA que 
se encontrava cedida para a Supe-
rintendência Regional de Educação 
de Leopoldina.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 608/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, o Servidor 

Público Municipal CLÁUDIO CÉ-
LIO FERREIRA, matrícula 152064, 
ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de VIGIA, para o qual foi 
admitido em 16 de julho de 2008.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 16 de dezembro 
de 2022.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 609/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a Servidora SAN-

DRA DA COSTA VIEIRA THEO-
DORO, matrícula 505400, ocupante 
do cargo de Livre Nomeação e Exo-
neração de COORDENADOR DE 
APOIO III, para o qual foi nomeada 
em 04 de janeiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 610/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária dos(as) Senhores(as) abaixo 
relacionados(as) selecionados(as) atra-
vés do Processo Seletivo simplificado 
regido pelo Edital nº 010/2022, para 
exercício do cargo de TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE, com base na Lei nº 
4223/2015, com lotação na Secretaria de 
Fazenda:

.MATHEUS PEREIRA SOUZA – 1º 
LUGAR

.CAMILA SANTIAGO DA SILVA – 
2º LUGAR

.NATANAEL GOMES BRAZ DE 
OLIVEIRA- 3º LUGAR

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 611/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder, a pedido, Licença sem 

Vencimentos pelo período de 01(um) 
ano à Servidora Pública Municipal JA-
QUELINE PROCACI DA SILVA CEN-
CI, matrícula 138037, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de ODONTÓLO-
GO, com lotação na Secretaria de Saúde.

 II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 612/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder, a pedido, Licença sem 

Vencimentos pelo período de 01(um) 
ano à Servidora Pública Municipal MA-
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

RIA DO CARMO EVANGELISTA 
EVANGELISTA TEIXEIRA, matrí-
cula 116866, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO, com lotação na Se-
cretaria de Saúde.

 II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de dezembro de 

2022.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

RESOLUÇÃO 032/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 

CMDCA DE CATAGUASES – MG através de seu presidente, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei 3939/2011 e;

 Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, e suas alterações; 

Considerando a apresentação da solicitação de apreciação pelo CMDCA da iniciativa de-
nominada “Planejamento de Ação Conjunta Comunidade Goiabal” elaborada pelo Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS;

Considerando a apresentação e o parecer favorável em Plenária realizada no dia 19/12/2022;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a execução do “Planejamento de Ação Conjunta Comunidade Goiabal”.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 19/12/2022.
Cataguases, 19 de dezembro de 2022. 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO Nº 053/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu Pre-

sidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 
2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assis-
tência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a apresentação do Demonstrativo Anual Físico Financeiro da Execução da 
Receita e da Despesa do Fundo Estadual de Assistência Social – Piso Mineiro de Assistência 
Social – referente ao ano de 2021; encaminhado ao CMAS pela Secretaria de Desenvolvi-
mento Social de Cataguases em 27/12/2022; com a justificativa do envio posterior devido à 
instabilidade do sistema;

Considerando a prerrogativa do Regimento interno do CMAS, Art. 19, incisos III e V, 
que dispõe sobre deliberações, em caráter de urgência, pela Mesa Diretora, ad referendum 
da Plenária;

Considerando a apreciação do Demonstrativo Anual Físico Financeiro da Execução da 
Receita e da Despesa do Fundo Estadual de Assistência Social – Piso Mineiro de Assistência 
Social – referente ao ano de 2021 e o parecer favorável da Mesa Diretora à sua aprovação em 
consulta realizada em modalidade remota no dia 27/12/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Anual Físico Financeiro da Execução da Receita e da 

Despesa do Fundo Estadual de Assistência Social – Piso Mineiro de Assistência Social – re-
ferente ao ano de 2021.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 27/12/2022, revogan-
do as disposições em contrário.

Cataguases, 27 de dezembro de 2022. 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

CHAMADA PÚBLICA 
DE SELEÇÃO 

DE PROJETOS AUDIOVISUAIS
ATO DE RETIFICAÇÃO

Cataguases, 15 de dezembro de 2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATAGUASES, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, vem 
por meio desta retificar o edital de se-
leção de projetos audiovisuais realizado 
em parceria com a AGÊNCIA NACIO-
NAL DE CINEMA – ANCINE através 
do Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, 
em conformidade com ações previstas 
no Termo de Complementação nº 21-
E/2018, aprovado pela Chamada Pública 
ANCINE/FSA 01/2018 COINVESTI-
MENTOS REGIONAIS, para alterar a 
redação dos seguintes itens:

Onde se lê:

Secretaria de Cultura e Turismo
Secretário: Marco Aurélio Gonçalves

12.3.3 – Apenas serão admitidas des-
pesas realizadas a partir da inscrição do 
projeto nesta CHAMADA PÚBLICA 
e até 04 (quatro) meses após a Data de 
Conclusão do projeto, excluído o dia do 
começo e incluído o do vencimento.

Passa a valer:
12.3.3 – Apenas serão admitidos do-

cumentos fiscais que comprovem despe-
sas com recursos do FSA realizadas no 
seguinte período, excluindo-se da conta-
gem o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento:

A) Data inicial: data da abertura da 
conta corrente de movimentação, rea-
lizada pela ANCINE após a devida da 
comunicação pelo ente da publicação 
oficial da seleção do projeto;

B) Data final: data prevista para en-
trega da prestação de contas do projeto.


